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                    PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA MATA - MG

PROJETO DE LEI Nº /2024
INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE EQUIDADE DE GÊNERO E DIVERSIDADE - COEGEN NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Carmo da Mata, Minas Gerais, APROVA:

Art. 1º - Fica instituído o Conselho Municipal de Equidade de Gênero e Diversidade - COEGEN, órgão consultivo e deliberativo vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º- O COEGEN terá por finalidade promover a equidade de gênero e a valorização da diversidade, bem como zelar pela efetivação dos direitos relacionados a tais temáticas no âmbito do Município.

Parágrafo único – São objetivos do COEGEN propor, deliberar, contribuir na normatização e acompanhar e fiscalizar políticas públicas relativas aos direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transexuais, Travestis, Transgêneros, Queer, Intersexo, Assexual, Pansexual, e demais orientações sexuais e identidade de gênero.

Art. 3º - O COEGEN será um centro permanente de debates entre vários setores da cidade.

Art. 4º - A autonomia do COEGEN, será exercida nos limites da legislação em vigor e do compromisso com a democratização das relações sociais.

Art. 5º - São atribuições e competências do COEGEN:

I - assessorar e acompanhar a implementação de políticas públicas de interesse da comunidade LGBTQIAP+;

II - propor à Prefeitura Municipal o desenvolvimento de atividades e ações que contribuam para a efetiva integração cultural, econômica, social e política da comunidade LGBTQIAP+;

III - propor, avaliar e acompanhar a realização de cursos de aperfeiçoamento, capacitação e atualização, na sua área de atuação, a serem ministrados no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, bem como da sociedade civil; 
IV IV - colaborar na defesa dos direitos das pessoas LGTQIAP+, por todos os meios legais que se fizerem necessários;

V - elaborar seu regimento interno;

VI - fiscalizar para que se cumpra a legislação em âmbito federal, estadual e  municipal que atendam aos interesses das pessoas LGTQIAP+;

VII - formular diretrizes e promover atividades que objetivem a defesa dos direitos das pessoas LGTQIA+, a eliminação das discriminações e formas de violência;

VIII - colaborar com programas que visem a participação de pessoas LGTQIAP+ em todos os campos de atividades;

IX - colaborar na elaboração de políticas, programas e serviços de governo em questões relativas às pessoas LGTQIAP+;

X – opinar sobre projetos de lei relativos a questões envolvendo pessoas LGTQIAP+;

XI - sugerir ao Poder Executivo e à Câmara Municipal a elaboração de projetos de lei que visem assegurar ou ampliar os direitos das pessoas LGTQIAP+;

XII - estabelecer intercâmbios com entidades afins;

Parágrafo único. Poderá o COEGEN manter contato direto com os diversos órgãos da administração municipal e outras entidades e instituições.

Art. 6º - O COEGEN será composto por representantes do Poder Público e da sociedade civil, de forma paritária, assegurando a participação de mulheres, homens e membros da diversidade sexual.

Parágrafo único: A composição e o funcionamento do Conselho serão detalhados em regulamento próprio.

Art. 7º - O Conselho aprovará seu regimento interno, com voto de, no mínimo, dois terços da totalidade dos Conselheiros votantes, em reunião especialmente convocada para este fim, dispondo sobre as demais disposições necessárias ao seu funcionamento.

Parágrafo único. A Secretaria de Assistência Social expedirá, por meio de portaria, regimento interno provisório que vigorará até a aprovação de regimento interno na forma prevista no caput.

Art. 8º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS LOBATO

PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA:

O presente Projeto de Lei tem como objetivo a criação de uma rede de apoio a diversidade sexual e uma melhor articulação das políticas públicas e das ações para a garantia dos direitos humanos de pessoas LGBTQIAP+.

Persistem na sociedade, discriminações de toda sorte, como nas relações de trabalho, afetiva e participação social.

Assim, o Conselho terá a finalidade de articular com outras instituições políticas e com a sociedade, a igualdade de direitos e oportunidades, de forma a assegurar a essas pessoas o pleno exercício de sua cidadania.

Diante da relevância da proposta apresentada, solicito aos nobres pares que votem favoravelmente ao presente Projeto de Lei.

Carmo da Mata, 07 de março de 2024.
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